
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 169, DE 3 DE JULHO DE 2018.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO  AMAPÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram  delegadas  pela  Portaria  PGR/MPF  nº 

1.036/2017, bem como pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a escala de plantões dos servidores da Procuradoria da República 

no Estado do Amapá, referente ao período de 2 de julho de 2018 a 2 de setembro de 2018, na forma 

que segue:

ESACALA DE PLANTÕES

PERÍODO SERVIDOR TELEFONE

02/07/2018 a 08/07/2018 HANNAH BARBARA RODRIGUES DE SA CAVALCANTE 98408-5092

09/07/2018 a 15/07/2018 DANIELLE DA SILVA BARBOSA CASTELO 98408-5092

16/07/2018 a 22/07/2018 FRANCISCO ASSIS PEREIRA DA SILVA 98408-5092

23/07/2018 a 29/07/2018 LAILA MILENA TELES MARTINS 98408-5092

30/07/2018 a 05/08/2018 JEANNY CRISTINA CARDOSO RAIOL 98408-5092

06/08/2018 a 12/08/2018 HIANDRA PEDROSO DE ALMEIDA 98408-5092

13/08/2018 a 19/08/2018 AFONSO FERREIRA ÁVILA 98408-5092

20/08/2018 a 26/08/2018 RAILAN MORAES NUNES 98408-5092

27/08/2018 a 02/09/2018 VITOR VIEIRA ALVES 98408-5092

Art.  2º  Nos  termos  do  §  1º  do  artigo  40,  da  Portaria  PR/AP nº  172/2016,  os 

servidores plantonistas ficarão à disposição dos membros plantonistas para elaboração de minutas, 

recebimento de documentos, cadastramento no Sistema Único e outras atividades que o membro 

plantonista entender necessárias.

Art.  3º  A teor  do  artigo  11-B da  Portaria  PGR/MPU nº  707/2006,  alterada  pela 

PGR/MPU nº 11/2016, os servidores relacionados no artigo 1º desta portaria farão jus a um dia de 

compensação para cada dia de plantão realizado nos finais de semana, feriados e nos dias de ponto 
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facultativo, preservada a possibilidade de compensação das horas efetivamente trabalhadas, quando 

mais benéfico.

Art. 4° Dê-se ampla publicidade aos termos contidos nesta portaria, tanto no acesso 

interno quanto no externo, no âmbito da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

Publique-se.

RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 jul.2018. Caderno Administrativo, 
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